


 

4. DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
4.1 DA CARGA HORÁRIA  
4.1.1 A carga-horária será de 20 horas semanais de trabalho presencial, para os tutores presenciais, estabelecidas 

conforme cronograma definido pela coordenação do curso. 

4.1.2 A carga-horária será de 20 horas semanais de trabalho presencial, para os tutores a distância, estabelecidas 

conforme cronograma definido pela coordenação do curso. 

4.1.3 Se necessário, a coordenação do curso poderá dispor horários de trabalho também às sextas-feiras à noite e 

aos sábados.  
4.2 DA REMUNERAÇÃO  
4.2.1 O valor da bolsa CAPES-UAB para tutores é de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) por mês. 

   
5. DAS INSCRIÇÕES  
5.1. DA DATA  
As inscrições deverão realizar-se no período compreendido entre os dias 01 de julho a 12 de julho de 2013. 
  
5.2. DO LOCAL  
5.2.1 Os candidatos a tutores a distância efetuarão suas inscrições no Departamento de Ciências Contábeis, na 
UFSC, cujo endereço se encontra no Anexo I.  
5.2.2 Os candidatos a tutores presenciais  efetuarão suas inscrições no Departamento de Ciências Contábeis, na 
UFSC e Pólos de Florianópolis-SC, Itapema-SC, Concórdia-SC, Foz do Iguaçú-PR, Apucarana-PR e Cruzeiro do 
Oeste-PR, cujo endereço se encontra no Anexo. 
 
5.3. DA DOCUMENTAÇÃO  
Os candidatos às vagas deverão apresentar no ato da inscrição:  

5.3.1 Ficha de inscrição preenchida;  

5.3.2 Curriculum vitae ou currículo lattes;  

5.3.3 Cópia do documento de identidade;  

5.3.4 Histórico Escolar; 

5.3.5 Comprovante de títulos e experiência. 

5.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste 

edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

6. DA SELEÇÃO  
6.1 A seleção do curso será realizada por meio de avaliação curricular. 

6.2 Serão selecionados para atuar como tutores os candidatos com o maior número de pontos cuja classificação 

final estiver dentro do limite de vagas do curso.  

6.2.1 Ocorrendo empate na pontuação, será dada preferência ao candidato com idade igual ou superior a 60 anos, 

conforme estabelece o art. 27, parágrafo único, da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003.  

6.2.2 Na hipótese de não haver candidato na condição indicada no item 6.2.1, será dada preferência ao candidato 

que tiver a maior titulação.  

6.2.3 Persistindo o empate, será escolhido o candidato que tiver mais tempo de experiência em Educação a 

Distância.  

6.3 Do Currículo 
6.3.1 O currículo será avaliado tendo em vista os seguintes parâmetros de pontuação: 

6.3.1.1 Titulação 
6.3.1.1.1 Pós-Graduação “Lato Sensu” concluído na área: 1,5 

6.3.1.1.2 Pós-Graduação “Lato Sensu” concluído fora da área: 1,0 

6.3.1.1.3 Pós-Graduação “Lato Sensu” em andamento na área: 1,0 

6.3.1.1.4 Pós-Graduação “Lato Sensu” em andamento fora da área: 0,5 

6.3.1.1.5 Mestrado concluído na área: 2,5 

6.3.1.1.6 Mestrado concluído fora da área: 2,0 

6.3.1.1.7 Mestrado em andamento na área: 2,0 

6.3.1.1.8 Mestrado em andamento fora da área: 1,0 

6.3.1.1.9 Doutorado concluído na área: 3,5 

6.3.1.1.10 Doutorado concluído fora da área: 3,0 

6.3.1.1.11 Doutorado em andamento na área: 3,0 

6.3.1.1.12 Doutorado em andamento fora da área: 2,0 








